
Abstract. Crustacean over-exploited and the National Plan of Management of uçá 

crabs (Ucides cordatus), guaiamú (Cardisoma guanhumi) and blue crab (Callinectes 

sapidus): a strategy to avoid passing to the status of endangered. Brazil assumed an 

international commitment toward conservation of flora, fauna and Brazilians’ ecosystems 

since the Convention on Biological Diversity (CBD) was signed. Among the instruments of 

environmental management define to reach this goal, both under the law, are the "Recovery 

Resumo. O Brasil assumiu um compromisso internacional para a conservação da fauna, 

flora e ecossistemas brasileiros ao assinar a Convenção sobre Diversidade Biológica 

(CDB). Entre os instrumentos de gestão ambiental para atingir esse objetivo, ambos previs-

tos na legislação, estão os “Planos de Recuperação” para espécies ameaçadas de extinção 

e os “Planos de Gestão” para as classificadas como sobre-explotadas ou ameaçadas de 

sobre-explotação.  A publicação da nova Lista de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas 

de Extinção pela IN MMA nº 03/2003, não incluiu os peixes e invertebrados aquáticos, devi-

do à inadequação dos critérios da IUCN para definição de organismos aquáticos ameaça-

dos, mas também em função das pressões econômicas contrárias envolvidas. Tal fato con-

duziu à demanda por uma legislação complementar, a IN MMA nº 05/2004, que introduziu 

esses grupos em dois anexos: o anexo I, com as espécies ameaçadas, sem uso econômico 

e o anexo II, com as sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, para as quais 

admite-se o uso, mediante critérios. Os Planos de Gestão objetivam promover o uso sus-

tentável desses recursos, assegurando a manutenção das populações em níveis satisfató-

rios, permitindo a continuidade da atividade econômica. Dentre as espécies comercialmen-

te exploradas listadas no anexo II, estão três braquiúros – Caranguejo-uçá (Ucides corda-

tus), Guaiamú (Cardisoma guanhumi) e o Siri-azul (Callinectes sapidus), para os quais esse 

artigo apresenta as principais diretrizes traçadas para o “Plano Nacional de Gestão” dessas 

espécies. 

Palavras-chave: Manejo, recursos pesqueiros, espécies sobre-explotadas. 

Crustáceos sobre-explotados e o Plano Nacional de Gestão dos 

caranguejos uçá (Ucides cordatus), guaiamú (Cardisoma guanhumi) e do 

siri-azul (Callinectes sapidus): uma estratégia para evitar que passem 

ao “status” de ameaçados de extinção. 
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ARTIGO DE OPINIÃO 



Histórico sobre Espécies Ameaçadas e a 

Origem dos Planos Nacionais de Gestão 

Em 1972, numa iniciativa da Academia 

Brasileira de Ciências, foi publicada a primeira 

“Lista de Espécies da Fauna Brasileira Amea-

çadas de Extinção” (Portaria IBDF nº 3.481-

DN/1973), com a citação de 89 espécies, com-

posta, basicamente, por grupos pertencentes 

aos ecossistemas terrestres. Em atualização 

ocorrida 17 anos após (Portaria IBAMA nº 

1.522/1989), este quantitativo aumentou cerca 

de 230% (207 espécies ameaçadas e 07 extin-

tas), embora ainda desconsiderando os pei-

xes, quirópteros e alguns invertebrados, como 

os aquáticos, o que trouxe grande apreensão à 

comunidade científica zoológica brasileira. 

Com a assinatura da Convenção sobre 

Diversidade Biológica (CDB), ocorrida em 

1992 no Rio de Janeiro (promulgada pelo De-

creto Legislativo nº 2/1994 e Presidencial nº 

2.519/1998), o Governo Federal Brasileiro as-

sumiu o compromisso internacional de respon-

sabilidade direta pela Conservação da Fauna, 

Flora e Ecossistemas Brasileiros, conforme 

descreve o Artigo 8º, que menciona a necessi-

dade de “...recuperar e restaurar ecossistemas 

degradados e promover a recuperação de es-

pécies ameaçadas, mediante, entre outros 

meios, a elaboração e implementação de pla-

nos e outras estratégias de gestão”, bem como 

de “... elaborar ou manter em vigor a legislação 

necessária e/ou outras disposições regulamen-

tares para a proteção de espécies e popula-

ções ameaçadas”.  

Em 2002, com o estabelecimento da 

Política Nacional da Biodiversidade (Decreto 

nº 4.339/2002), foram especificadas diretrizes 

ao monitoramento da diversidade biológica por 

impactos antrópicos, bem como a necessidade 

de nova revisão da “Lista de Espécies da Fau-

na Brasileira Ameaçada de Extinção”. Tal pro-

cesso, capitaneado pelo Ministério do Meio 

Ambiente (MMA) e conduzido pela Fundação 

Biodiversitas, consultou 169 zoólogos brasilei-

ros sobre as espécies animais que estariam 

ameaçadas de extinção, utilizando o método 

proposto pela União Mundial para a Conserva-

ção da Natureza (IUCN), segundo três catego-

rias: 1) em perigo crítico; 2) em perigo e; 3) 

vulnerável. A compilação desses resultados 

gerou a “Lista de Espécies da Fauna Brasileira 

Ameaçadas de Extinção”, publicada em 2003 

pelo MMA (IN nº 03/2003), evidenciando um 

quadro ainda mais preocupante – 625 espé-

cies ameaçadas e 09 extintas – aumentando 

cerca de 700% o levantamento realizado em 
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Plans" for endangered species and the "Management Plans" for those classified as overex-

ploited or threatened by overexploitation. When the new List of Brazilian Threatened Fauna 

Species was published (IN MMA nº 03/2003), it did not include fishes and aquatic inverte-

brates, because the IUCNs’ criteria inadequacy for the threatened aquatic organisms, but 

also because of economic pressures conflict involved. This fact led to a demand for addi-

tional legislation (IN MMA nº 05/2004), which introduced these groups in two annexes: An-

nex I, with endangered species, with no economic use and Annex II, as either overexploited 

or threatened of overexploitation, for which, the economic use is allowed. The management 

plans aim to promote sustainable use of these resources, ensuring the maintenance of 

populations at satisfactory levels, allowing the continuity of economic activity. Among the 

commercially exploited species listed in Annex II, are three brachyuran - land crab (Ucides 

cordatus), guaiamú (Cardisoma guanhumi) and blue crab (Callinectes sapidus), for which, 

this article presents the main guidelines set for the "National Management Plan". 
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1972, e aproximadamente 300% o de 1989.  

Destaque-se que a legislação brasileira 

protege sua “fauna silvestre”, ameaçada ou 

não (art. 29 da Lei nº 9.605/1998 e art. 24 do  

Dec. nº 6.514/2008), cuja captura (caça) é pro-

ibida, donde se conclui que a situação de ame-

aça descrita deve-se, em boa parte, à falta de 

fiscalização e à degradação dos “habitats” on-

de ocorrem. 

A nova lista, entretanto, não incluiu os 

peixes e invertebrados aquáticos. Tal fato de-

veu-se tanto à inadequação dos critérios da 

IUCN para definição de organismos aquáticos 

ameaçados, quanto às pressões contrárias de 

grupos com interesses econômicos envolvidos. 

Isto porque muitas dessas espécies constitu-

em os chamados “recursos pesqueiros” (p. ex., 

peixes, crustáceos e moluscos), os quais so-

frem exploração econômica (pesca), legalmen-

te autorizada. A não inclusão dos peixes e in-

vertebrados aquáticos na IN MMA nº 03/2003 

conduziu à demanda por uma Instrução Nor-

mativa complementar, publicada cerca de um 

ano mais tarde (IN MMA nº 05/2004), que ten-

tou conciliar os critérios da IUCN aos métodos 

utilizados em estudos de biologia pesqueira. A 

referida norma organizou essas espécies e as 

listou em dois anexos (Anexo I: ameaçados de 

extinção; Anexo II: sobre-explotados ou amea-

çados de sobre-explotação). Posteriormente, 

foi publicada a IN MMA nº 52/2005, que a alte-

rou parcialmente, substituindo, realocando e 

excluindo espécies.  

Portanto, as espécies da fauna brasilei-

ra, incluídas na IN MMA nº 03/2003 e no Ane-

xo I da IN MMA nº 05/2004, por força de legis-

lação, não são suscetíveis de aproveitamento 

econômico. Por isso, os recursos pesqueiros 

quando categorizados como ameaçados de 

extinção (Anexo I da IN MMA nº 05/2004), dei-

xam de ser disponíveis à utilização econômica 

e passam a ser interpretados pela legislação 

como fauna silvestre, tornando sua captura/

pesca e comércio proibidos. Assim, tais atos 

são expostos a sanções mais rigorosas, espe-

cificando a aplicação de outros mecanismos 

legais mais severos, como multas e/ou mesmo 

a detenção do infrator (vide Lei de Crimes Am-

bientais nº 9.605/1998; Decreto nº 6.514/2008; 

e Lei nº 11.959/2009). Para as espécies que 

integram o Anexo II da referida normativa, os 

usuários do recurso mantiveram o direito de 

exploração comercial (pesca e comercializa-

ção), desde que sejam respeitadas as normas 

vigentes ou o estabelecido em Planos de Ges-

tão.  

A construção e implementação dos Pla-

nos de Recuperação de Populações de Espé-

cies Ameaçadas, atualmente, tratados por Pla-

nos de Ação Nacionais para a Conservação de 

Espécies Ameaçadas de Extinção (Portaria 

Conjunta MMA/ICMBio nº 316/2009), e dos 

Planos de Gestão de espécies sobre-

explotadas ou ameaçadas de sobre-

explotação, são uma atribuição do Poder Pú-

blico, mas envolve a participação e contribui-

ção da comunidade científica e da sociedade 

civil organizada. Constituem uma estratégia 

para a reversão do quadro identificado, e de-

vem prever, de forma estruturada, uma série 

de ações articuladas que possibilitem atingir os 

objetivos desejados. 

Pelo exposto, integram o Anexo I 

(espécies ameaçadas de extinção), sem uso 

econômico autorizado, dez espécies do Subfilo 

Crustacea, sendo duas de caranguejos da In-

fraordem Brachyura (Gecarcinus lagostoma e 

Percnon gibesi), enquanto o Anexo II reúne as 

espécies comercialmente exploradas, entre as 

quais, dez espécies de crustáceos, sendo três 

de braquiúros – Ucides cordatus, Cardisoma 

guanhumi e Callinectes sapidus.  

Em relação às espécies do Anexo II, 

em cumprimento ao estabelecido pela IN MMA 

nº 05/2004, encontram-se em construção pelo 

MMA/IBAMA, com apoio de inúmeras Institui-

ções de Pesquisa, os Planos de Gestão. Estes 

visam o retorno do uso sustentável dos recur-

sos, possibilitando que sejam explorados, mas 

assegurando sua manutenção em níveis satis-
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fatórios, permitindo a continuidade da atividade 

econômica. Espera-se, assim, ampliar o es-

pectro da gestão dos recursos pesqueiros para 

além da simples normatização/fiscalização da 

pesca, como vem ocorrendo até o presente, 

por meio de publicações avulsas de medidas 

de Ordenamento Pesqueiro (p. ex., períodos 

de defeso, tamanhos mínimos de captura, á-

reas de exclusão à pesca, etc.). Com base 

nessa realidade, o Brasil deveria ter apresen-

tado até o final de 2009, documentos que con-

solidem propostas de gestão para as espécies 

citadas no Anexo II, entre elas as duas espé-

cies de caranguejos (Ucides cordatus e Cardi-

soma guanhumi) e uma espécie de siri 

(Callinectes sapidus). 

 

Plano Nacional de Gestão dos Braquiúros 

(Caranguejos e Siri) 

Este documento apresenta as princi-

pais diretrizes que resultaram de reuniões rea-

lizadas em 2008/2009, por um grupo de traba-

lho constituído por 26 participantes, a convite 

do MMA/IBAMA, propostas ao “Plano Nacional 

de Gestão para o Uso Sustentável de Caran-

guejo-uçá (Ucides cordatus), Guaiamú 

(Cardisoma guanhumi) e do Siri-azul 

(Callinectes sapidus)”. Trata-se de uma revi-

são bibliográfica, com levantamento, consoli-

dação e análise de dados sobre estes crustá-

ceos braquiúros, estruturada em três verten-

tes: 1) Biologia e Aspectos Populacionais; 2) 

Pesca nas Regiões Norte-Nordeste e Sudeste-

Sul; e 3) Proposta de Manejo para as Regiões 

Norte-Nordeste e Sudeste-Sul. 

 As propostas do referido documento 

deveriam ter sido submetidas à apreciação/

discussão pela comunidade de usuários des-

ses recursos, sob a coordenação das Superin-

tendências do IBAMA nos estados da União, 

com apoio dos Centros Especializados em 

Pesquisa e Gestão de Recursos Pesqueiros 

do IBAMA. O processo previa a construção de 

um Plano de Gestão respaldado pelas bases, 

com aprovação da versão final em uma reuni-

ão nacional, com a participação dos segmen-

tos sociais envolvidos. No entanto, tais ações 

foram interrompidas, assim como a mudança 

de competências, conforme definido na Lei n° 

11.958/2009 complementada pelo Decreto 

nº 6.981/2009, e até o momento não reto-

madas, apesar da publicação do documento 

contendo as propostas ao Plano Nacional de 

Gestão desses braquiúros ter ocorrido recente-

mente (BRASIL, 2011). 

O Plano de Gestão dos caranguejos e 

siris de interesse econômico visa contribuir 

com a manutenção/recuperação dos estoques 

naturais dos caranguejos (Ucides cordatus e 

Cardisoma guanhumi) e do siri (Callinectes 

sapidus), constantes no Anexo II da Instrução 

Normativa MMA nº 5, de 22 de maio de 2004, 

e de seus habitats por todo o território nacio-

nal, numa visão de curto, médio e longo pra-

zos, com vistas ao seu uso sustentável, segun-

do aspectos biológico-pesqueiros, ecológicos, 

sociais, econômicos e legais, os quais são 

mencionados a seguir. 

Aspectos Biológico-Pesqueiros – 

Com os seguintes objetivos específicos: 1) De-

finição de Áreas Extrativas (AEs) e Áreas de 

Exclusão de Pesca (AEPs): Definição das me-

lhores AEs e AEPs nos Sistemas Estuarino-

Lagunares Brasileiros, com uso de Técnicas 

de Geoprocessamento (SIG) e informações já 

disponíveis para as espécies em questão (vide 

Tabela 1); 2) Estabelecimento dos níveis de 

exploração por área: Com possibilidade de 

rodízio entre AEs e, na necessidade, estabele-

cimento de cotas de captura nestas áreas; e 3) 

Minimizar os efeitos da pesca predatória: Pela 

definição dos meios mais adequados à extra-

ção dessas espécies, com definição daqueles 

recomendados ou proibidos, que devem ser 

especificados em legislação pertinente. 

Aspectos Ecológicos – Com os se-

guintes objetivos específicos: 1) Apoiar medi-

das de mitigação de impactos sobre os man-

guezais, restingas e estuários: Com a detec-

ção dos principais impactos causados a estes 
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ambientes e sua biota, sejam eles de baixa ou 

elevada magnitude, torna-se possível alterar 

condutas que visam minimizar a ação das fon-

tes geradoras; e 2) Incentivar práticas de pro-

teção e/ou recuperação da qualidade ambien-

tal desses ecossistemas: Embora o Código 

Florestal Brasileiro (Lei nº 4.771/65) defina as 

restingas e manguezais como Áreas de Pre-

servação Permanente (APPs), bem como se 

conheça a importância dos estuários como 

“berçário” de diversas espécies marinhas e de 

água doce, faz-se necessário a adoção de prá-

ticas de educação ambiental para a mudança 

de condutas, bem como do monitoramento da 

qualidade ambiental desses ecossistemas e de 

recuperação de áreas degradadas. 

Aspectos Sociais – Com o objetivo de 

melhorar a qualidade de vida das comunida-

des de pescadores envolvidos na extração dos 

recursos pesqueiros, particularmente em rela-

ção aos seguintes assuntos: 1) Segurança 

Pessoal e Saúde: Realização de levantamento 

dos problemas e demandas locais/regionais, 

bem como na indicação de equipamentos de 

segurança que assegurem a viabilidade e efici-

ência do processo extrativo e mediação de 

disputas nas áreas de extração; 2) Levanta-

mentos que subsidiem políticas públicas: Rela-

cionados à produção, número de pescadores/

catadores, cadeia produtiva, etc.; e 3) Incenti-

vo à formação de associações comunitárias: 

Como forma de promover a inserção social, 

oportunizando projetos de educação formal e 

não-formal (p. ex., alfabetização), como tam-

bém identificar lideranças comunitárias, confli-

tos de interesse e sua mediação. 

Aspectos Econômicos – Elaborados 

no sentido de aprimorar os meios de transpor-

te e beneficiamento do pescado, com redução 

dos impactos sobre os estoques e maximiza-

ção dos lucros, o que é pretendido com as se-

guintes ações: 1) Otimização do transporte 

rodoviário de indivíduos comercializados vivos, 

pelo uso de caixas plásticas vazadas e acomo-

dação dos animais entre camadas de espuma 

embebidas em água do local de captura, con-

forme método desenvolvido pela EMBRAPA 

Meio-Norte, que reduz para 6% a mortalidade 

no transporte; 2) Melhoria do Beneficiamento 

de Caranguejos e Siris: Tanto em relação ao 

processamento e congelamento das carcaças 

(sem carapaça/vísceras) ou da carne isolada 

(carne = “catado”), como por seu correto acon-

dicionamento em embalagens para a valora-

ção do produto, em parceria com instituições 

interessadas (p. ex., SEBRAE, EMBRAPA, 

Centros de Pesquisa – IBAMA/ICMBio, Univer-

sidades e MPA); e 3) Disseminação e Apoio na 

Produção do Siri Mole: Consistindo na seleção 

de indivíduos em pré-muda e sua manutenção 

em tanques com recirculação de água, até que 

sofram a ecdise, quando são devidamente em-

pacotados, congelados e disponibilizados para 

comercialização.  

Aspectos Legais – Estabelecimento 

de um arcabouço jurídico, cuja aplicabilidade 

Espécie de Braquiúro Áreas de Extração 
(AEs) 

Áreas de Exclusão Pesqueira 
(AEPs) 

Ucides cordatus 

 

Mangue-Vermelho 
(Rhizophora mangle)  

> Inundação = Manguezais Baixos 
 

 

Mangue-Branco 
(Laguncularia racemosa)  

< Inundação = Manguezais Altos 
 

 
Cardisoma guanhumi 
 

 

Restingas 
 

 

“Apicum” dos Manguezais 
 

Callinectes sapidus 

 

Regiões internas de estuários e em 
Lagunas Estuarinas 

 

 

Regiões vegetadas de estuários 
(marismas e margens) e sua Foz 

 

Tabela 1. Estabelecimento das Áreas de Extração (AEs) e Áreas de Exclusão Pesqueira (AEPs) para as 
três espécies de crustáceos braquiúros  
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possibilite alcançar os objetivos estabelecidos 

pelo Plano de Gestão, visando o cumprimento 

das seguintes ações: 1) Manutenção e/ou atu-

alização das normativas de defeso em vigên-

cia: Busca de um maior refinamento ao manejo 

do ecossistema manguezal, com definição das 

áreas de proteção (APs) e extração (AEs) para 

os caranguejos U. cordatus e C. guanhumi nas 

regiões Sudeste-Sul e Norte-Nordeste; 2) Atu-

alização de legislação específica para Calli-

nectes sapidus (Portaria SUDEPE nº N-

24/1983): Pela definição do tamanho mínimo 

de captura e época de defeso com base no 

período reprodutivo, pelo registro de fêmeas 

ovígeras e daquelas com gônadas maturas; 3) 

Revisão, simplificação e divulgação da legisla-

ção, com vistas ao uso sustentável das três 

espécies junto aos segmentos sociais envolvi-

dos; e 4) Ampliação dos instrumentos de divul-

gação da legislação, utilizando boas práticas 

de educação ambiental e manejo/uso susten-

tado dos estoques pesqueiros das três espé-

cies em foco.  

 Para que o Plano Nacional de Gestão 

das três espécies possa obter sucesso, será 

também necessário o estabelecimento de pro-

gramas específicos para suporte às ações al-

mejadas, visando atingir os objetivos preconi-

zados. São eles: 1) Programa de Pesquisa: 

Abordará assuntos de suma importância para 

o contínuo desenvolvimento do planejamento 

proposto (p. ex., análises de densidade, abun-

dância e zonação; estatística pesqueira; estru-

tura populacional; capacidade de suporte; ta-

manho de primeira maturação; repovoamento; 

doenças & epidemias; mapeamento dos man-

guezais (SIG); levantamentos fitossociológi-

cos; estudos socioeconômicos; estudos etnoe-

cológicos; diagnóstico das cadeias produtivas; 

mapeamento das áreas de recrutamento, cres-

cimento e reprodução; interações tróficas e 

dieta; dispersão e recrutamento larval; e de-

senvolvimento de novas tecnologias de pes-

ca); 2) Programa de Educação Ambiental: Traz 

importante sustentação ao planejamento pro-

posto, favorecendo o processo organizacional 

das comunidades de pescadores/catadores; 

possibilita o intercâmbio de experiências entre 

as comunidades extrativas; favorece a media-

ção de conflitos pela implantação da gestão 

compartilhada do recurso; melhora da dissemi-

nação de informações aos usuários do recurso 

e a interação entre as comunidades na troca 

de saberes e experiências quanto ao uso do 

recurso; e disponibiliza novas práticas que 

possam contribuir como fontes alternativas e/

ou complementares de trabalho e renda; e 3) 

Programa de Fiscalização: Desenvolvido para 

garantir a efetividade das medidas propostas 

no Plano Nacional de Gestão, coibindo as prá-

ticas consideradas ilegais. 

 Vale ressaltar que o referido Plano Na-

cional de Gestão possibilitará não somente o 

manejo das três espécies de braquiúros, per-

mitindo a recomposição de seus estoques ex-

trativos, mas assegurará, também, melhor 

qualidade aos ambientes onde eles vivem, atu-

ando indiretamente sobre outras espécies de 

importância econômica ou ecológica que ali 

habitam e direta ou indiretamente servem de 

sustento ao homem.  

 

Considerações Finais 

Os Planos de Gestão para a recupera-

ção dos estoques pesqueiros e a sustentabili-

dade da pesca, incluindo este, estruturado pa-

ra as três espécies de braquiúros (02 caran-

guejos e 01 siri), constituem estratégias das 

instituições gestoras para evitar que passem 

ao “status” de ameaçadas de extinção. Em 

tese, constituem instrumentos fundamentais, 

que se devidamente implementados, poderiam 

assegurar a plenitude de seu uso sustentável, 

seja pela geração presente como as futuras.  

Por priorizarem ações de médio e longo 

prazos, sem prejuízos à adoção de medidas 

urgentes, tais instrumentos não interferem na 

tentativa de reversão de um quadro de crise. 

No entanto, com base nos objetivos e pontos 

de referência traçados, nos seus conteúdos e 
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detalhamento (Biológico-Pesqueiros, Ecológi-

cos, Sociais, Econômicos e Legais) e vínculo 

aos planos operacionais específicos 

(Pesquisa, Educação Ambiental e Fiscaliza-

ção), seria possível a reversão efetiva de situa-

ções preocupantes de muitos estoques. Com 

isso, seria evitado que algumas espécies que 

representam importante fonte de renda / ali-

mento atingissem um “status” de ameaça e, 

assim, tivessem sua captura proibida. 

Entretanto, apesar do esforço deman-

dado à elaboração desses Planos de Gestão, 

e aos bons presságios de sua aplicação, sua 

implementação efetiva ainda é fictícia em fun-

ção de pressões políticas e econômicas imedi-

atistas que não desejam conviver com quais-

quer restrições, mesmo que estas signifiquem 

a manutenção da atividade produtiva no futuro.  
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